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RESOLUÇÃO SEADS - 11,  29 de  junho de 2010. 

        

 
                                                      Dispõe sobre o valor  do subsídio 

financeiro repassado pelo Programa 
Ação Jovem e dá providências 
correlatas.  

   
 
O Secretári o Estadual de Assistênci a e Desenvolvimento Social, com 
�I�X�Q�G�D�P�H�Q�W�R�� �Q�R�� �$�U�W�L�J�R�� �������� �L�Q�F�L�V�R�� �,�,���� �D�O�t�Q�H�D�� �³�F�´���� �G�R�� �'�H�F�U�H�W�R�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �1���ž��
49.688, de 17 de junho de 2005, no Decreto Estadual N.º 55.057, de 18 de 

novembro de 2009, bem como na Resolução S EADS-05, de 04 de março de 

2010,  
 

RESOLVE:  

 
Artigo 1.º -  Alterar para R$ 80,00 (oitenta reais) o valor fixo básico mensal 

do subsídio financeiro repassado diretamente aos beneficiários do Programa 

Ação Jovem.  
 

Parágrafo Único  -  O valor do subsídio financeiro citado no caput deste 

artigo entr ará em vigor a partir de 1º de julho de 2010, não se admitindo 

praticar o novo valor fixado decorrente de parcelas correspondentes aos 
meses anteriores, no caso do beneficiário ter deixado de sacar por 

quaisquer razões, prevalecendo o valor anteriormente f ixado de R$ 60,00 

(sessenta reais).  

Artigo 2.º  -  Esta resolução entra em vigor a partir de 1º de julho de 2010.  

 

 
São Paulo, 29 de junho de 2010.  

 

 

 
 

LUIZ CARLOS DELBEN LEITE  

Secretário Estadual de Assistência e  
Desenvolvimento Social  

 

 


